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LEI ORG�NI CA DO MUNICIPIO DE AREIA BRANCAA 

ESTADO DE SERGIPE. 

A Camara Municipal de Areia Branca, do Estado de Sergipe, no uso 

das atribuiçoes que lhe confere o artigo 29 da Consti.tuiçao Federal e artigo 
13 da Constituição do Estado de Sergipé, votou e pronulga a seguinte Lei orga 
nica. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 19 0 Municipio de Areia' Branca, pessoa jurídica de Direito 

Publico Interno, e unidade territorial do Estado de Sergipe, que integra 
uniao indissoluvel da Republica Federativa do Brasi1 e tem como fundament os es 
senciais a sua existencia: 

I-a soberania 
II a cidadania 

III- a dignidade da pessoa humana 
IV o pluralismò Politico. 

Paragrafo Unico- Todo poder emana do povo que o exerce por me io 
de representantes eleitos ou diretamerite, nos termcs de Constituiçâo Federal e 

da Constituiçao Estadual e desta Lei Organica. 
Art. 29 0 território dc Municipio podera ser dividido para fins 

administrativos em distritos, criados, organizados e suprimidos por Lei Munici 
pal, observada a Legislaçao Es tadual e consulta plebiscitaria e o disposto nes 

ta Lei Organica. 

Art. 39 - 0 Municipio integra a divisao administrativa do Esta- 
do e a sede que da-lhe o nome tem a categoria de Cidade. 



ATt. 49 - Const ituem bens do MunicIpio todas as colsas movele e l- 

ove is, direitos a acoes que aqualquer título 1he pertençam. 

ATt. 5-0 Municipio tem direito a participaçao no resultado da 

Xpioraçao do petroleo ou gas natural, de recursos hidricos para fins de geraçao 

de eneTgia eletrica e de outros recursos minerais de seu territorio. 

Art. 69- Const1tui-se s Ímbolo do Municipio a Bandeira ja oficial1 

7ada, sendo que o Hino e o Brasao serao instituldos por lei complementar 

Paragrafo Unico - Ficam institu ldos Feriados Municipais o dia 11 
' 

de novembro, comemorativo da Emancipaçao Política de Areia Branca e o dia 24 de 

junho, dedicado ao Padroeiro do Município. 

TITULOI 
DA COMPETENCIA MUNICIPAL 

Art. 79 Compete ao Municipio: 

I -Legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - Suplementar a Legislaçao Federal e a Estadual no que couber; 

III - Instituir e arrecadar os tributos de sua competencia bem como 

aplicar as suas rendas sem prejuizo da obrigatcriedade de prestar conta e publi- 

car balancete nos prazos fixados em Lei; 

IV - Criar, organizar e suprimir distritos, observado o disposto 

nesta lei Organica e na Legislaçao Estadual pertinente; 

V Instituir a guarda Municipa1 destinada a proteçao dos seus 

bens, serviços e instalaçoes, conforme dispuser a Lei; 

VI Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessao ou 

permissao, entre outros, 08 seguintes servi1ços; 

a) transporte coletivo urbano e intramunicipal, que tera carater 

essencial;

b) abastecimento de agua e esgotos sanitarios; 

c) mercados, feiras e matadourns locais; 
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d) cemiterios e serviços funerar ios; 

e)limpe za publica, coleta domiciliar e destinaçao final do Ii 

Xo; 

VII - Manter, com a cooperação técnica e finance ira da Uniao 

ao Estado, programas de educaçao pre-escolar e ens ino fundamental 

VIII - Prestar com a cooperação técnica e financeira da Uniao e 

do Estado, serviços de atendimento a saude da populaçao; 

IX - Promover a proteção do Patrimonio Histórico, Cultuzal, Ar- 

tistico, Turistico e Paisagistico local, observado a 1egislação e a ação fiscaliza- 

dora Federal e Es tadual; 
X Promover a cultura e a recreaçao; 

AL- Fomentar a produçao agropecuaria e demais atividades econo 

micas inclusive a artesanal; 

XII - Preservar a floresta, a fauna e a flora; 

XIII - Realizar serviços de assistência social, diretamente por 

meio de instituiçoes p?ivadas, conforme criterios e condiçoes fixadas na lei Munici 

pal; 
XIV Realizar programa de apoio as praticas desportivas ; 

XV Realizar programas de alfabetização; 

XVI Realizar . atividades de defesa civil, inclusive a de comba- 

te a incendics e prevençao de acidentes naturais em coordenaçao com a Uniao e o Esta- 

do; 
XVII- Promover no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso', do parcelamento e da ocupaçao do solo urba 

no 
XVIII - Elaborar e executar o plano diretor; 

XIX - Executar obras de: 

a) abertura, pavimentaçao e conservaçao de vias publicas; 

b) drenagem pluvial; 

c) construçao e conservaçao de estradas, parques, jardins e 
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hottos flotestais; 

d) const tuçao e ct onservacAO ie eatradas vfc Inals, 

e)edificaçao e conservaçao de predios pub iicos Mun Ic ipais. 

XX FixaAT 
a)tarifas dos serviços publ icos inc lus ive dos servlços de ta- 

xis; 

b) horario de func ionamento dos estabelec imentos industria i 
comerciais e de serviços. 

XXI Sinalizar as vias publicas, urbanas e rurafs; 

XXII - Regulanent ar a utilização de vias e logradouros publico 
XXIII Conceder 1icença para: 

a) localizaçao, instalação e funcionamento de estabelecimentos 
industriais, comerciais de serviços; 

b) afixaçao de cartazes, letreiros. anuncios, faixas, emblemas 
e utilização de alto-falantes para fins de publicidade e 

propaganda; 

c)exercicio de comercio eventual ou ambulante; 
d) realizaçao de jogos, espetaculos divertimento publico 0- 

bservada as prescrições legais; 

e) prestação dos serviços de taxis. 

Art. 89 Alem das competencias previstas no artigo anterior,o Municipio atuara em cooperaçao com a Uniao e o Est ado, para o exereicio das compe-' tencias enuneradas no artigo 23 da Constituiçao Federal, desde que, as condiçoes se jan de interesse do Municipio. 

TÍTULO II 
DO COVERNO MUNIC1PAL. 



ATWTOI 

MFOpERES MNICTPAT 

Art. 99 Governo Mun ic ipal e conat ttufdo pe lo Poderes Legisia 

tiveeExecut ivo, independente e harmonicos entre s. 

Patagrafo Unico - vedada aos Poderes Mun ic ipais a delegacao ra 

ciproca de atribuiçoes, salvo nos casos previstos nesta Lei Organ ica. 

CAPITULO II 
DO PODER LEGISLATIVO. 

SEÇÃO I 

DA CAMARA MUNICIPAL. 

Art. 10 - 0 POder Legislativo é exercido pela Camara Municipal, 

composta de Vereadores, eleitos para cada legislatura entre cidadaos maiores de 

18 anos no exercicio dos direitos politicos pelo voto direto e secreto. 

S 19 Cada legislatura ter� a duração de 04(quat ro) anos . 

Art. 11 0 núnero de Vereadores será proporc iona l à populaçao

do Municipio, observado os limites estabelecidos pela Constituição da Republica e 

por ei complementar estadual. 

Art. 12 Salvo disposiçao em cont rario desta lei Organica, as de 

1iberaçoes da Camara Municipal e de suas comissoes serao tomadas por maioria de 

votos, presente a ma1oria de seus membros. 

SECÃO II 

DA POSSE. 

Art. 13 A Cämara Municipal reunir-se-a em sessao preparatoria a 
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partir de 19 de Janeiro do prime iro ano da Legislatura, para a posse de seus mem 

bros 

S19- Sob a Presidencia do Ve reador que mais recentemente tenha 
exereido cargo na mesa ou, na hipótese de inexistir tal situaçao, do mais votado 
entre os presentes, os demais vereadores prestarao compromisso e tomarao posse,ca 
bendo ao Presidente prestar o seguinte compromisso : 

Prometo_cumprir a Constituiç�o Federal, a Constituição Estadual 
e a Lei Organica, observar as Leis, desempenhar o mandato que me foi confi1ado ~e 

trabalhar pelo progresso do Municipio e bem-estar do seu povo" 

2-Prestado o compromis go pelo Presidente, o Secretário que 
for designado para esse fim, fará a chamada de cada Vereador, que declarara: 

"Assim o Prometo" 

S 39- 0.vereador que nao tomar posse na sessao prevista neste ar 

tigo, devera faze-lo no prazo de 15(quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela" 

Camara Municipal1. 

S49 No ato da posse, 0s Vereadores deverão desincompatibilizar 
-se e fazer declaraçao de seus bens, repetida, quando do termino do mandato, sen 
do ambas transcristas em livro próprio, resumidas em ata e divulgadas para o co- 
nhecimento publico. 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÓES DA CAMARA MUNICIPAL. 

Art. 14 Cabe à Camara Municipal, com a sansão do Prefeito, le- 
gislar sobre as matérias de competencia do Municlpio, especialmente no que se re- 

fere ao seguinte: 

I assuntos de Interesse local, inclusive suplementando legisla-
ção Federal a Estadual, notadamente no que diz respeito: 

a) a saude, a assistencia publica e a' proteçao e garantia das pes 



0as pert adores de deficienc ia; 

b) aproteçao de documentos, obras e outros bens de valor hietori 

Co. attisticoe cultural, como os monumentos, as pafsagens naturals notavets os 

sitios arqueologicos do Municipio; 

C)impedir a evasao, estruiçao e descaracterização de obras de 

atte e outros bens de valor historico, artístico e cultural do Munic ipio; 

d) a abertura de meio de acesso a cul tura, a educaçao e a cienc ig 

ea proteçao ao meio ambiente e ao combate a po luiçao; 

f) ao incentivo à indústria e ao comercio; 

8)a criação de distritos industriais; 

h)ao t omento da produçao agropecuaria e a organ izaçao de abaste- 

cimento alimentar; 

1) a promoçao de programas de construçao de moradia, melho rando 

as condiçoes habitacionais e de saneanento basico; 

j) ao combate as caus as de pobreza e aos fatores de marginaliza- 

çao, promovendo a integraçao social dos "setores desfavorecidos; 

1) ao registro, ao acompanhamento e a fiscalizaçao das concessoes 

de pesquisa e exploraçao dos recursos hidricos e minerais em seu territorio; 

m) ao estabelecimento ea implantaçao da politica de educaçao pa- 

ra o transito; 

n) a cooperaçao com a Uniao e o Estado, tendo em vista o equili- 

brio do desenvolvimento e do bem estar, iatendida as normas fixadas em Lei Comple- 

mentar Federal; 

0) ao uso e a0 armazenamento dos agrotoxicos, seus componente_ e 

afias; 
p) as politicas püblicas do Municlpio. 

II 
tributo8 municipais, bem como autorizar isençoes e anisti�s 

.fisçais e a remissao de dividas; 



III - orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentarias , 

bem como autorizar a abertura de créditos sumplementares e especiais; 

IV- obtençao e concessao de emprestimos e operaçoes de credito, 

bem coo sobre a forma e os me ios de pagamentc 

V concessão de auxílios e subvençoes; 

VI- Concessao de permissao de serviços publicos; 

VII - concessão de direito real de uso de bens Municipais; 

VIII - alienação e concessao de dens imoveis; 

IX - aquisiçao de bens imoveis, quando se tratar de doaçao; 

X - criaçao, organizaçao e supressao de distritos observada a Le1 

Estadual; 

XI - criaçao, alteraçao e extinçao de cargos, empregos e funçoes 

Pubiicos e fixaçao de respectiva remuneraçao; 

XII - Plano diretor; 

XIII - ai.teração de dendminaçao de proprios, vias e logradouros pu- 

blicos; 

XIV guarda Municipal destinada a proteger bens, serviços e insta 

laçoes do Município: 

XV - ordenamento, parcelamentO, uso e ocupaçao do solo urbano; 

XVI - organizacao e prestaçao de serviços publicos. 

Art. 15- Compete à Camara Municipal, privativamente, em outras 

as seguintes atribuiçoes: 

I eleger sua Mesa Diretora, 'bem como destitui-la na forma desta 

Lei Organica e do regimento Interno; 

II - elaborar o seu Regimento Interno; 

III - fixar a remuneraçao do Pre feito, do Vice-Prefeito e dos Verea

dores, em cada Legislatura, com efeito para a subsequente, observado o dispos to no 
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nc 180 dn art igo 29 da Constituiçao da Republica e nesta Lel Oraniea. 

I exeruer, com o auxI1 fo do Tribunal de Contas, a fiacali:açao 

11nanceira. otçament aria, operacional patrimonial do Munictpio; 

-julyar as contas anua is do Munícíiplo e apreciar o9 re lato-

Ti0s sobre a execuçuu dos planos de Governo; 

Sustar os atos no rmat ivos do Poder Execut ivo que exo rbitarem 
do poder regulamentar ou dos limites de delegaçao legislativa; 

V diapor sobre sua organização, funcionamen to, pol ícia, cria-

çac, transformaçao ou extinçao de cargos, empregoe e funçoes de seus serviços e 

fixar a respectiva remuneraçao 
VIII - autoriza. o Prereito a se ausentar do Municipio quando a au- 

Le 
sência exceder 10 (dez) dias 

IX - mudar temporariamente a sua sede; 

-fiscalizar e contro lar diretamente, os atos do Poder Executi 
vo, incluídos os da administração indireta e funcional; 

XI proceder .à eomada de contas do Prefeito Municipal quando nao 

apresentadas a Camara dentro do prazo de 60 (sessenta) dias apos.a abertura da 

sessao legislativa. 

XII- Ptocessar e julgar os Vereadores, na forma desta Lei Organi- 
ca 

XIII - rêpresentar ao Procurador Geral da Justiça, mediante aprova-' 
çao de dois terços dos seus membros ,contra o Prefeito, o Vice-Prefeito e Secreta- 
rios Municipais ou ocupantes de cargos da me sma natureza, pela pratica de crime 
contra a Administraçao Publica que tiver conhecimento; 

XIV ddr posse ao Prefeito e ao, Vice-Prefeito,, Conhecr de sua rel 
nuncia e afastalos definitivamente do cargu nos termos previstos em lei; 

XV conceder 1icença' ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereado 
res para o afastamento do cargo 

XVI - criar comissoes' espec ais de inquerito sobre fato determina- 
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doque se inclua na competencia da Camara Municipal, sempre que o requerer pelo menos um terço dos membros da Camara; 

XVII - convocar os Secretarios MUnicipais ou ocupantes de cargos da 

me sma natureza para prestar informaçoes sobre matéria de sua competencia; 

XVIII - solicitar informaçoes ao Prefeito Municipal sobre assuntos 

referentes a Administração; 

XIX - autorizar referendo e convòcar plebiscito; 

XX- decidir sobre a perda de mandato dos Vereadores por voto se- 

creto e maioria absolutá, nas hipóteses previstas nesta Lei Organica 
XXI - conceder titulo honorifico a pessoas de reputação ilibada e 

que tenhan prestado relevantes serviços ao Municipio, mediante decreto legislati- 

vo, aprovado pela maioria de dois terços de seus membros. 

S 19- fixado em 30 (trinta) dias, prorrogável por igual perio 

do, desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os reponsá- 

veis pelos Orgãos da Administração direta e indireta' do Municipio prastem as in 

formaçoes e encaminham os documentos requisitados pela Camara Municipal, na forma 

desta Lei Org�nica. 

S 20 0 não atendinento no prazo estipulado no parágrafo ante- 

rior faculta ao Presidente da Canara solicitar; ia confornidade da. legislação vi- 

gente, a intervenção do Poder Judiciário para fazer cumprir a legislação. 

SEÇAO IV 

DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLITICOS. 

Art. 16 -A remuneraçao do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vere 

adores, será fixada pela Camara Municipal no ultimo ano da legislaturá, atë 30 

(trinta) dias antes das eleiçoes Municipais , vigorando para a legislatura seguin- 

te, observado o disposto na Constituição Federal. 

Art. 17- A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vere 
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adores, sera fixada determinando-se o valor em moeda corrente no Pais, vedada qual 

quer vinculaçao. 

S 19 - A remuneracao de que trata este artigo sera atualizada pe 

os indices de reajustes de vencimentos do funcionalismo Publico Municipal. 

S20 A remuneraçao do Prefeito sera composta de subs idios e ver 

bas de representaçao. 

$ 39- A verba de representaçao do Prefeito Municipal, nao pode ra 

exceder a 2/3 de seus subsidios. 

S 49- A verba de representaçao do Vice-Prefeito nao podera exce- 

der a me tade. da que for fixada para o Prefeito Municipal1. 

95 A remuneraçao dos Vereadores sera dividida em parte f ixa e 

parte variável vedados acrescimos a qualquer titulo. 

S 69-A verba de representaçao do Presidente da Camara, que inte-

8ra a remuneraçao, nao podera exceder de 2/3 (dois.terços). da que for fixada para 

o Prefeito Municipal. 

Art. 18 - A rémuneração dos Vereadores terá como limite maximo o0 

valor percebido como remuneraçao pelo Prefeito Municipal. 

Art. 19 - Poderá ser, prevista a remuneraçao para sessoes extraor 

dinárias, desde que, observado o limite, fixado no artigo anterior. 

Art. 20 A não fixação da remuneraç�o do Prefeito Municipal, do 

Vice-Prefeito e dos Vereadores até a data prevista nesta Lei Org�nica, implicara . 

na suspensao do pagamento da remuneraçao dos Vereadores pelo restante do mandato. 

Parágrafo Unico - No caso da não fixação prevalecera a remunera-" 

ção do mes de dezembro do último ano da legilslatura, sendo este valor atualizado 

monetariamente pelo indice oficial. 

Art. 21- A Lei fixará criterios de indenizaçao de despesas de 

viagens do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores. 

Paragrafo Unico - A indenizacão de que trata este artigo na0 serå 
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considerada como remuneração. 

SEÇÃO V 

DA ELEIGÃO DA MESA.. 

Art. 22 - Imediatamente apos a posse, os Vereadores reunir-se-ao 

sobre a presidencia do Vereador mais votado entre os presente e, havendo maTioria a 

bsoluta dos membros da Camara, elegerao os componentes da Mesa, que ficarao auto- 

maticamente empossado. 

19 mandato da Mesa será de dois (2) anos, vedada a recondu- 

çao para os mesmos cargos na eleiçao inediatemente subsequente. 

29 A eleição para renovação da Mesa realizar-se-� obrigatorir 

amente na ultima sessao ordinaria da sessão legislativa, empossando-se oa eleitos 

fem 19 de janeirop 

S 39 Cabera ao regimento Interno da Camara Municipal, dispor so 

bre a composiçao da Mesa Diretora e, 
subsidiariamente , sobre a sua eleiçao. 

S49 Qualquer componente da Mesa podera ser destituido, pelo vo 

to da maioria absoluta dos membros da Camara Municipal, quando faltoso, omisso ou' 

ineficiente no desempenho de suas atribuiçoes, devendo o Regimento Interno da Cama 

ra Municipal dispor sobre o processo de destituiçao e sobre a substituição do mem 

bro destituido. 

SEÇÃO VI 

DAS ATRIBUIÇÓES DA MESA. 

Art. 23 - Compete a Mesa da Camara Municipal, alem de outras atri 

buiçoes estipuladas no Regimento 
Interno: 

I - enviar ao Prefeito Muricipal, ate o primeiro dia de março as 

contas do exercicio anterior; 
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pTopor ,ao plenario projeto de Resoluçao que criem, transfor-' 
eme extingam carges, empregos ou funçoes da Camara Municipal, bem como a tixaçao 
de tespectiva remuneraçao, observadas as deter.inaçoes egais, 

I1l - declarar a perda de tmandato de Vereadores de offcio' 
u por provocaç ao de qualquer dos membros da Camara, nos casos previstos nos inci- 
sns I ao V11I, do artigo 40 desta Lei Organica, assegurada ampla defesa, nos termos 
do Regimento Interno 

T- elaborar e encaminhar ao Prefeito, ate o dia 31 de -agosto a- 
pOs aprovaçao pelo plenario, a proposta parcial do orçamento da Camara, para ser 

1ncluida na proposta gerr! do Município, prevalecendo, na hipotese da nao aprova- 
çao pelo Plenario, a proposta elaborada pela Mesa. 

Paragrafo Unico A Mesa decidira sempre por maioria de seus mem- 

bros. 

SEÇÃO VII 

DAS SEÇÕES. 

Art. 24 A sessao legislativa anual é dividida em duas sessoes,' 

desenvolvendo-se a primeira, de 15 (quinze) de fevereiro a 30 (trinta) de junho e 

a segunda, de l9 de agosto a 15 (quinze) de dezembro, independentemente de convoca 

çao. 

S19- As reunioes marcadas para as datas estabelecidas no caput 

serão transferidas para o prime iro dia util subsequente quando recairem en saba- 

dos, domingos ou feriados. 

S 29 A Cämara Municipal reunir-se-â em sessoes ordinarias, exi 

tracrdinárias, solenes e secretas, conforme dispuser o seu Regimento Internoe as 

Temunerara de acordo com o estabelecido nesta Lei Organica e na legislaçao especi- 

fica. 

Art. 25 - As sessoes da C�mara Municipal devräo ser realizadas em 

recinto destinado ao seu funcionamento, considerando--se nulas as que se.realizarem 

fora dele. 
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$ 19- Comprovada a impossibilidade de acesso aquele recinto ou 

Outra causa que impeça a sua utilizaçao, poderao ser realizadas sessoes em outro 
ocal, por decisao do Presidente da Camara; 

92 As sessoes solenes poderao ser realizadas fora do recinto" 
da Camara.

Art. 26 As sessoes da Camara serao publicas, salvo deliberaçao" 

em contrario, tomada pe la maioria absoluta de seus membros, quando ocorrer motivo" 
Televante de preservaçao do decoro parlamentar. 

Art. 2/ As sessoes samente poderao ser abertas pelo Presidente 
da camara ou por outro membro da Mesa com a presença minima de um terço dos seus 

membros. 

Paragrafo Onico Considerar-se-â presente a sessao:o Vereador que 
assinar o livro ou as folhas de presença, até o inicio da ordem do dia e partici-' 
par das votaçoes. 

Art. 28 A convocaçao extraordinaria da Camara Municipal dar-se 

-a: 

I - Pelo Prefeito Municipal, quando este a entender necessaria; 

II - Pelo Presidente da Camara; 
III - A requerimento da maioria absoluta dos membros da Camara. 

Paragrafo Unico - Na se_sao legislativa extraordinaria, a Camara' 

Municipal deliberara somente sobre a materi� para qual foi convocada. 

SEÇÃO VIII 
DAS COMISSÖES. 

Art, 29 A Camara Municipal. tera comissoes permanentes e espe- 
ciais, constituidas na forma e com as atribuiçdes definidas no Regimento Interno 
ou no ato dé que resultar sua criaçao. 

S19 Em cada comissao sera assegurada, tanto quanto possivel,a 
representaçao proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam 
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da Camara. 

S 20- As comissoes am razao da materia de sua competencia 

cabe: 

discutir evotar projetos delei que diSyensar na 

de 
I 

forma do Regimento, a competencia do Plenario, salvo se houver recursos 

um decimo dos membros da Camara; 
II - realizar. audiencias publicas com entidades da soc1e 

dade civil; 

LL=Convocar secretarios Municipa1s ou 0Cupantes deCar 

gOS da me sma natureza para prestar intormaçoes sobre assuntos inerentes 

suas atribuiçoes; 
Ou 

IV receber peticoes, reclamaçoes, 'representaçoes 

queixasde gualquer pessoa contra atos ou _omissoes das autoridades ou entida 
a******** 

des públicas : 

V solicitar depoimento de .qualquer autoridade ou cida 

dao 

VI apreciar programas de obras e planos e sobre eles 

emitir pafecer; 

VII acompanhar junto a Prefeitura Municipal a elaßora- 

çao da propostta orçamentaria, bem Como a Sua posterior execuçaO. 

Art. 30 -As.comissoes especiais de inquerito, que terao 

poderes de iivestigaçao roprios jda autoridades judiciais, alem de outfos' 

previstos no Regiment o Interno, serao.criadas pela Camara mediante requeri-' 

mento de um terço.de seus membros, para apuraçao de fato determinado e por 

prazo certo, sendo suas conclusoes , se. for o cas0, encaminhadas ao Ministe-' 

dos 
rio Publico para que este promova 'a responsabilidade civil ou criminal 

: infratores 

Art. 31 Qualquer entidade da sociedade civil poderá soli 

citar ao Presidente da Camara que Ihe permita emitir conceitos ou opinines, 

junto as comissoes, sobre pr0jetos que nelas que se encontrem para estua0. 

Paragrafo Unico 0 Presidente da Camara enviara o pedido 
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Ees1dente da respectiva comi8sao, a quem cabera de ferir ou indeferir o reque 

rimento, indicando, se for o caso, dia e hora para o pronunciamento e seu temp0 

de duraçao. 

SEÇÃO IX 

DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL.

Art. 32 Compete ao Presidente da c�mara, alén de outras atri- 

buiçoes estipuladas no Regimento Interno: 

I representar a Camara Municipal; 
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislati 

vo e administrativos da Camara; 

III - interpretar e fazer, cumprir o Regimento Interno; 

IV promulgar as resoluções e.os decretos legislativos bem como as 

leis que receberem sanção tácita e as cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário e 

não tenham sido promulgadas pelo Prefeito Municipal; 
v - fazer publicar os atos da Me sa, bem como as resoluçoes , os 

decretos legislativos e as lels por ele promulgadas ; 

VI declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito 

e dos Vereadores, nos casos previstos em. lei; 

VII - apresentar ao Plen�rio até o dia 20 (vinte) de cada mes 

o balanço relativo aos recursos récebidos e as despesas realizadas no mes ante-

rior; 
VIII- requisitar o numerario destinado as despesas da Camara; 

IX - exercer, em substitui.ção, a chefia do Executivo Municipal 

nos cas08 previstos em lei; 

X - designar comissoes especiais nos termos regimentais, obser 

vadas as indicaçoes partidarias; 

XI - mandar prestar informaçoes por escrito e expedir certi-.

does requeridas para a defesa de direitos e esclarecinentos de situações; 
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XII - Tealizar audiencias publicas com ent idadea da sociedade ct 
vil e com membrOs da comnidade; 

la-
XII1- administrar os serviços da Camara Municipal, fazendo 

Tat os atos pertinentes a essa area de gestao, 

Art. 33 0 Presidente da Camara, ou quem o substituir, somente 
Thanifestara o seu voto na seguinte hipotese: 

-na eleiçao da Mesa Diretora;

L guando a materia exigir, para a sua aprovaçao, o voto tavo 
Tavel de dois terços ou de maíoria absoluta dos membros da Camara; 

III - quando ocorrer empate em qualquer votaçao no Plenario. 

SEÇÃO X 
DO VICE-PRESIDENTE DA CAMARA. 

Art. 34 Ao Vice-Presidente compete, alem das atribuiçoes' con-" 
tidas no Regimento Interno, as seguintes: 

substituir o Presidente da Camara em suas faltas, ausenci- 
as, inpedimentos ou licenças; 

II- promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as resoluçoes 
e os decretos legislativos, sempre que o Presidente, ainda que se ache em exereí- 
cio, deixar de faze-lo no prazo estabelecido; 

III - promu lgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as leis quan do o Prefeito Municipal e o Presidente da Camara, sucessivamente, tenham deixago de 
faze-lo sob pena de perda do mandato de membro da Mesa. 

SEÇÃO XI 

DO SECRETÁRIO DA C 

Art. 35- Ao Secretario compete, alem das atribuiçoes contidas' 
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no Regimento Interno, as seguintes 

. redigir a ata das seçoes secretas e das reunioeS da Mesa

Tl acompanhar e supervisionar a redaçao das atas das demais 

sessoes e proceder a sua leitura; 

III - fazer a chamada dos Vereadores; 

na 
IVregistrar, em livro proprio, os precedentes firmados 

aplicaçao do Regimento Interno 

V-tazer a inscriçao dos oradores na pauta dos trabalhos; 

Vl - substituir os demais membros da Mesa, quando necessar10 . 

SEÇÃO XII 

DOS VEREADCRES 

SUB SEÇÃO I 

DISPOSIÇC2S GERAIS 

Art. 36 Os Veréadores gozam da invio labilidadepor suas Opini 

oes, palavras e votos, no exercicio do mandato e na circunscriçao do Municipio, 

nao podendo desde a expediçao do Diploma ate o ultimo dia do seu mandato, ser pre 

SO, salvo em flagrante de crime inafiançavel, nem processado criminalmente sem pre 

via autorização da Camara Municipal. 

Art. 37 Os Vereadores nao serao obrigados. a testemunhar, Pe- 
- ***** 

rante a Camara, sobre informaçoes recebidas ou prestadas em razao do exercicio do 

mandat0, nem sobre as pessoas que lhes cónfiaram ou delas receberem informaçoes. 

Art. 38 - E incompativel com o decoro parlamentar, alem dos ca- 

sos definidos no Regimento Interno, o abuso das,. prerrogativas asseguradas aos Ve 

readores ou a percepçao, por estes, de vantagens indevidas, 

SUB SEÇÃ0 II 

DAS INCOMPATIBILIDADES. 
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Art. 39- 0s Vereadores não poderaao: 

I desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou' nanter conttrato com o Municipio, suas autar- 

quias, empresas pubIicas, sociedade de economia mista, fundações ou empresas con 

cessionarias de serviços publicos municipais, salvo. quando o contrato obedecer' 

as clausulas uniformes; 

D-aceitar ou exercer carg0, funçao ou emprego remunerada, 

Inc lusive 0s de que sejam demissiveis ad nutum, nas entidades constantes da alí 

nea anterior. 

II- desde a posse 
a) ger.PIOprietarios, contro la dores ou diretores de empre 

sas que goze de favor decorrente de contrato celebrado com o Municipio ou ne la 

exercer funçao remunerada; 

b) ocupar cargo ou funçao de que seja demissiveis ad nu- 
tum nas entidades referidas na alinea "a" do inciso I, salvo o cargo de Secreta 

rio Municipal ou equivalente; 

c) patrocinar causas em que seja interessada qualquer das 

entidades a que se refere à alinea "a" do inciso I; 

d ser titulares de mais de um cargo ou mandato publico ele 
tivo 

Art. 40 -Perdera o mandato o Vereador: 
*** 

I que infrigir qualquer das proibiçoes estabelecidas no 

artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompativel com o deco ***** * 

ro parlamentar 
III -

que deixar de comparecer, em cada seçao legislativá ** a 

terça parte das seçoes ordinarias da Camara, salv0 em caso de 1icença ou de de- 

nissão oficial autorizada; 

IV- que perder ou tiver suspensos os direitos politicos; 
V quando a decretar a Justiça Eleitoral, nos casos preyis- 

os na Constituiçao Federal; 
VI- que sofrer condenaçao criminal. em sentença transitada :. . 
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em iulgado; 

VI que deixar de residir no Municipio; 
VIII- que deixar de tomar posse, sem motivo justificado , den 

tro do prazo estabelecido nesta Lei Organica. 

19 Bxtingue-se o mandato, e assim sera declarado pelo 

Presidente da Camara, quando ocorrer fallecimento ou renuncia por escrito do 

VereadoT 

S29 Nos casos dos incisos I, II, VI e VII deste artigo a 

perda do mandato sera decidida pela Camara, por voto escrito e maioria absolt- 

ta, mediante provocaçao da Mesa, ou de partido politico representado na Camara 

assegurada ampla defesa. 

39- Nos casos dos incisos III, IV e VIII, a perda do man- 
dato sera declarado pela Mesa da Camara, de oficio ou mediante provocaçao de 

qualquer Vere ador ou de Partido Politico representado na CânaYa, assegurado am 

pla defesa. 

SUB SEÇÃO III" 

Do VEREADOR SERVIDOR PÚBLICO, 

Art. 41 - 0 exercicio de vereanca por servidor publico se da. 

ra de acordo com as determinaçoes da Constituição| Federal. 

Paragrafo Ünico 0 Vereador ocupante de cargo, emprego ou 

função publica municipal e inamovivel de oficio pelo tempo de duração de seu 

mandat0. 

SUB SEÇAO IV 

DAS LICENÇAS. 

Art. 42 - 0 Vereador p0deraicenciar-se: 

I por motivos de saude,. devidamente comprovados; 

II - _para tratar de interesse particular, desde que p. periodo 
de licença não seja superior a cento e vinte (120) dias por sessão legislativa; 
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S19 nos casos dos incisos I e II,não podera o Vereador re 

assumir antes que se tenha escoado o prazo de sua licença. 

S 29 para fins de romneraçao, donsidera-se-a como em exer 

cicio o Vereador licenciado nos termos do ilciso I. 

S 39 0 Vereador investidy no cargo de Secretário Municipa, 

ou equivalente, sera considerado automaticamente licenciado, podendo optar pe 

la remuneraçao da vereança. 

S49 0 afastamento para o desempenho de missoes tempora- 

rias de interesse do Municipio nao sera considerado como de licença, fazendo o 

Vereador juz à remuneração estabelecida. 

SUB SEÇÃO v 

DA CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE 

Art. 43 - No caso de vaga, licença ou investidura no cargo 

de Secretário Municipal ou equivalente, far-se-� convocação do suplente pelo' 

Presidente da Camara. 
19- 0 suplente convocado devera tomar posse dentro do pra 

zo de 15 (quinze) dias , salvo motivo justò aceito pela Câmara, sob pena de ser 

considerado renunciantë. 

$29- Ocorrendo vaga e não havendo suplente, o Presidente 
da Camara comunicara o fato dentro de 48 horas, ao Juiz Eleitoral da Zona ou 

ao Tribunal Regional Eleitoral. 

39Enquan to a vaga a que se refere o Paragrafo anterior' 

nao for preenchida , caleular-se-a o quorum em função dos Vereadores remanescen 

tes. 

SEÇÃO XIII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUB SEÇAO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 44 0 Processo Legislativo Municipal compreende a ela- 

boraçao de: 

I - emendas a 1ei Organica Municipal; 

II - leis complementares; 

IIIleis ordinarias; 

IV - leis delegadas; 

V- medidas provisörias 

VI - decretos legislativos; 

VII resoluçoes. 

SUB SEÇÃ0: II 
DAS EMENDAS A LEI ORGANICA MUNICIPAL. 

Art. 45 A Lei Organica Municipal podena ser emendada median 
te prop0sta de um terço, no minimo, dos membros da Camara Municipal, do Pre 

feito Municipal, e por iniciativa popular 

S 19 A proposta de emenda a lei Org�nica Municipal sera 

discutida e votada em dois turnos de discussaó e votaçao, considerando-se apro 

vada quando obtiver, em ambos,dois terçós dos votos dos membros .da, Camara. 

S29 A emenda a Lei Organica Municipal será promulgada pe- 

la Mesa da Camara com o respectiv0. numero. de ordem.

SUB SEÇÃO III 

DAS LEIS. 

Art. 46 - A. iniciativa das: leis complementar^s e ordinarias' 

cabe a qualquer Vereador ou Comissáo da Camata, ao Prefeito M cipal e aos ci 

dadaos, na forma e nos casos previstos nestai Lei Organica. 

Art. 47 Compete privativamente ao Prefeito Municipal à ini 

ciativa das leis que versam sobre: 
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I - regime juridico dos servidores: 

II - criação de car gos, empregos e funçoes na Administraçao di 

reta.e autarquia do Municipio, ou aumento de sua remuneraçao; 

III-orçamento. anual, diretrizes orçamentarias e plano pluri- 

anual; 
IV - criaçao, estruturação e atribuiçoes dos orgãos da Admi-' 

nistração direta do Municipio. 

Art. 48 - A iniciativa popular_será exercida pela apresenta- 
sao, aCamara Municipal, de Projeto de Lei subscrito Por, no ninima S%{cinco * 

por cento) dos eleitores inscritos no Municipio, contendo assuntto de interesse 

especifico do Municipio, da cidade ou de bairroos. 

S19 - A proposta popular devera ser articulada, exigindo-se 
para o seu recebimento pela Camara, a identificaçao dos assinantes, mediante 

indicaçao do numero do. respectivo título. eleitoral, bem como, a certidao expedi 
da pelo orgao elleitoral competente, contendo a informaçao do numero total de e 
leitores do bairro, da cidade, ou do Municipio. 

S 29 A tramitação dos projetos de lei de iniciativa popula 
obdecera as normas relativas ao processo legislativo. 

S 39 Cabera ao Regimento Interno da Câmara assegurar e dis 
por sobre o modo pelo qual os proj�tos de iniciativa popular serao defendidos 

na Tribuna da Canmara. 

Art. 49- Sao objeto de leis complementares as seguintes ma- 
térias 

I - Codigo Tribut�rio Municipal; 
II - Codigo de Obras ou de Edificaçaão;

III - Codigo de Postura, 

IV Codigo de Zoneamento; 

V Codigo de Parce lament o do Solo; 

VI - Plano diretor; 

VII Regime juridico dos servidores. 
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Paragrafo dnico As leis complementares exigem para a sua a 
Provaçao o voto favoravel da maioria absoluta dos membros da Camara. 

Art. 50 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito Mu 
nicival, que deverá solicitar a delegação à Camara Municipal. 

S 19 - Nao serão objeto de delegação os atos de competência 

.privativa da Camara Municipal e a legislação sobre planos plurianuais, orçamen- 

tos e diretrizes orçamentarias. 

29A delegação; ao Prefeito Municipal terä a forma de _de-' 
Creto egislativo da Camara Municipal, e especificara seu conteudo e 08 termos 

do seu exercicio. 

S Se o decreto legislativo deterninar a apreciaçao da ' 

lei delegada pela Camara, esta o fará em votaçao única vedada qualquer emenda. 

Art. 51 - 0 Prefeito Municipal, em caso de calamidade públ1- 
ca, poderá adotar a nedida próvisôria, com força de lei, pára a abertura de erg 

dito extraordinário, devendo subnè t-ia de inediato a C�mara Municipal, que,es 

do em recesso, sera copvocada extraordinariamente para se reunir no prazo de 

lCo (05) dias. 

Paragrafo Unico - A medid� provisoria perdera e eficacia,des- 

**** 
de a edição, se nao for. convertida em lei, no prazo de trinta dias, a partir de 

sua publicacão, devendo a Câmara Municipal aisciplinar as. relações juridicas de 

la decorrente. 

Art. 52-Nagsera admitido aumento da despesa prevista: 

R0Rrojetos de iniciativa popular e nos de iniciativa ex 

clusiva do Prefeito Municipal, ressalvados neste caso, 0s projetos de leis orça 
* * 

mentarias. 

II - nos projetos sobre organizaçao dos serviços adninistrati-

vos da Camara Municipal. . 

Art. 53- 0 Prefeito Municipal podera solicitar urgencia para 
apreciaçao de ptojetos de sua, iniciativa, considerados relevantes, os quais de- 

verao ser apreciados no prazo de trinta (30) dias. 

24 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

